
F
j

:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

oFícto N. 464/2029 - GAB-S|NFRA

Resposlo oo Olclo n' 405/2023 e 406/2023 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 02.10.00.I9l /2023 - SINFRA

coNcoRRÊNcrA PÚBUCA N'009/2023 - CPL

OBJETO: Recuperoçôo, melhorio e omplioçõo do infroestruturo de sistemos de

obostecimento de óguo e esgotomento soniiório bem como o prestoçõo dos

serviços públicos de obostecimento de óguo e esgotomento sonitório,

lmperotriz- Mo, l0 de novembro de 2023.

|LMO. SR. FRANCTSCO SENA LEAL (PRESTDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DE

TMPERATRTZ)

ASSUNTO: IMPUGNACÃO A CO NCORRÊNCIA PÚBLICA N"OO9/2O23.CPL

A otuol decisõo se reÍere o lmpugnoçôo o Concorrêncio

Públicono009/2023 -CPL, que lem como objeto o recuperoçÕo, melhorio e

omplioçÕo do infroestruluro de sislemos de obostecimenio de óguo e

esgotomento sonitório bem como o prestoçõo dos serviços públicos de

obostecimento de óguo e esgotomento sonitório.

Servimo-nos deste expediente poro ENCAMINHAR DECISÃO RECURSAL

desto Secretorio Municipol de lnfroestruturo e Serviços Públicos, quonto o

concorrêncio público n"0O7 92023 -CPL.

A Secretorio de lnfroestruÍuro conheceu do recurso, e, no mérito, NEGOU-

LHE PROVIMENTO.
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coloboroçÔo.

Atenciosomente,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Desde jó, ocrescentomos que estomos o disposiçõo e ogrodecemos o

FABIO HERN DE OLIVEIRA SOUSA

Secretorio Municipol de ln esiruturo e Serviços Públicos - SINFRA

sÉcÊErÂRla DE ü'lÍRÀ€sÍRuruRÂ E sERvrços púBucos
Rua Y, s/ío'llova Imperât iz - Fone: (99) 3524-9865
CÊP: 65,907-180 - Imperatri: - MÂ CHpJ: 06.154,455/0001-15
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SÊRVIçOS PÚBLICOS

coNCoRRÊNCrA pÚBUCA N" OO9/2023-Cpr

OBJETO: RECUPERAÇAO, MELHORIA E AMPLIAÇAO DA INFRAESTRUTURA

DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
BEM COMO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO.

RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DAS AMÉRICAS S/A

ASSUNTO: TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL

ANAI.ISE

Troto-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAI inierposto por COMPANHIA

DE SANEAMENTo DAS AMÉRlcAs S/A em Íoce dos supostos ilegolidodes

identificodos no ediiol de licitoçôo referente o CONCORRÊNCIA PÚBUCA

N.OO9/2023, promovido pelo PREf EITURA MUNICPIPAt DE IMPERATRIZ-MA.

Concedido prozo conÍorme preconizo o ilem 7.4 olíneo b) do

Editol, isto é,2 (dois) dios úteis. ontes do doto fixodo poro oberturo dos

envelopes de hobilitoçÕo, opresentou o impugnoçôo.

Recebido o lmpugnoçÕo pelo Comissôo Licitonte, o processo

seguiu poro o selor de Engenhorio do SINFRA, poro que sejo feito o

onólise e tomodo os decisões cobÍveis.

É o relotorio.

Possomos o onólise fótico.

Em resumo, o IMPUGNANTE questiono os seguinles pontos do editol

l. Ausêncio de indicoçôo de lei outorizondo o concessõo o ser

licitodo;

2. Ausêncio de indicoçôo do óreo de concessõo;

t
t
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3. Ausêncio de designoçÕo do enie regulodor;

4. Exigêncio de depósito de gorontio do proposto ontes do entrego

dos proposlos;

5. Exigêncio de otestodos que comprovem experiêncio no

prestoçÕo de deÍerminodos serviços poÍ um prozo mínimo;

ô. Prozo poro suspensõo dos serviços inferior oo mínimo

estobelecido no legisloçõo vigenie;

7. Existêncio de divergêncios em inÍormoçôes técnicos constontes

no Editol e em seus onexos;

8. Ausêncio de previsôo sobre o ressorcimento do volor de estudos

ô empreso outorizodo pelo PMI 001 12021 .

Ocone que os quesiionomentos reolizodos nÕo sôo procedenies,

conforme se verifico o seguir:

1. Ausêncio de indicoçôo de lei oulorizondo q concessôo o ser

licitodo;

Lei complemenlor 0l 12023, ortigo 9o, inciso ll ressolto
que:
"Os serviços bosicos de soneomento de que troto o
porógrofo único do ort. lo desÍo Lei poderõo ser
execuÍodos dos seguintes formos:
ll- por empreso contrqtodo poro prestoçôo dos
serviços olrovés de processo licitotório. "

2. Ausêncio de indlcoçôo do óreo de concessõo;

A impugnonte estó equivocodo. A óreo do concessõo estó

descrito no Termo de Referêncio, nos seguintes termos: "A óreo ob.jeto do

porcerio proposto (...)englobo o óreo urbono do Sede e suo exponsôo

urbono (inclui os óreos Açoizol dos Pernombuconos, Águo boo, Altomiro,

Bom Jesus, Cocouzinho, Comoçori, Centro Novo, Coquelondio, KM 1700,

Logoo Verde, Logoinho, Novo Bocobo, Olho D'óguo dos Moriins,

Petrolino, Dom Afonso, Reconto Universitório, Riocho do Meio, Sõo Felix,

Sõo José do Motonço, Vilo Chico do Ródio, Vilo Conceiçõo l, Vilo

ul)
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Conceiçõo ll, Vilo Dovi ll, Vilo SÕo Joõo." Portonto, improcedente o

questionomento opresenÍodo nesse porticulor.

3. Ausêncio de designoçõo do enle regulodor;

A obrigotoriedode de indicoçõo do ente regulodor oplico-se poro

que o ossinoturo do controto de concessôo selo volido, e nÕo como

condiçõo de publicoçÕo do editol de liciloçõo. Nôo obstonte, nos

termos do Lei ordinório n" 1.89212021,, o reguloçõo do controto sero

exercido pelo Superinlendêncio Municipol de Soneomento Bósico. Nõo

hó, porionto, procedêncio o ser reconhecido quonto o esse pedido.

4. Exigêncio de depósilo de goronlio do proposlo onles do enlrego

dos propostos;

O questionomento nôo é procedente, posto que o disciplino

editolício esto olinhodo o legisloÇÕo vigente e ôs boos próticos em

procedimentos licitotórios.

Espero-se que o liciionte incluo em seu envelope de proposto

comprovonte de que prestou o referido goronlio, e nÕo o goroniio em si.

lsso porque o comissÕo de licitoçôo nõo deÍém competêncio poro, por

exemplo, ovolior o odequoçõo formol de umo opólice de seguro-

gorontio. Noie-se que o inclusõo do gorontio em si, no envelope de

proposios, sequer é possível em determinodos ocosiôes. Imogine-se, por

exemplo, que o liciÍonte opte por prestor gorontio em dinheiro ou tíÍulos

do dívido público. A inclusôo de todo o quontio em dinheiro no envelope

serio fisicomente impossível.

Nõo ho que se folor, tombém, que o prozo poro depósito do

gorontio oÍende o princÍpio do compelitividode, no medido em que ele

se encerro no dio útil onterior o próprio sessôo de licitoçôo. Ou sejo: o

lopso temporol entre o término do prozo poro depósito do gorontio e o

d
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inÍcio do sessÕo de licitoçÕo é suÍicienÍe openos poro que o licitonte

revise seus documentos, ocomode-os nos respectivos envelopes, e os

locre.

lmprocedenle, portonto, o queslionomento reolizodo pelo

licitonte.

5. Exigêncio de oleslodos que compÍovem experiênciq no

presloçõo de delerminodos serviços poÍ um prozo mínimo;

Quonto às exigêncios conlidos no item 12.8, itens "d.1", "d.2" e

"d.3", do Editol, cumpre mencionor que o ori.30, § 1", inc. l, do Lei no

B.ô66/93, proíbe o exigêncio de otestodos que comprovem determinodo

experiêncio no execuçõo de otividodes mensurodos dentro prozos

moxrmos

Em melhores termos, o que o legislodor vetou foi o reolizoçÕo de

exigêncios no sentido de que o condidoto o controtor com o

odministroçôo demonstre que ló forneceu umo deÍerminodo quonÍidode

de bens, jó prestou um determinodo volume de servíços, ou oindo

executou umo obro de determinodos dimensÕes dentro de um prozo

móximo, estipulodo controtuolmente. A rozôo de ser desse veio é simples:

o legislodor entendeu que nôo serio rozoóvel desconsideror o

experiêncio de um determinodo licilonte openos por ele ter levodo I

(um) ou 2 (dois) meses o mois poro execulor objeto de dimensões

onólogos àquele desejodo pelo AdministroÇõo Público.

Note-se, entretonto, que o Editol em opreÇo contém previsôo em

sentido contrório. Desejo-se que o licitonte comprove Íer executodo

determinodos serviços de operoçõo e monuiençÕo, em deierminodo

quontidode, por um prozo temporol mínimo, o que nôo é vedodo pelo

Lei.

E nem poderio ser diferente. NÕo se pode perder de visto que o

objeto de um conÍroto de concessôo é noturolmente complexo,

composÍo por umo diversidode de prestoções. Além disso, é sobido que
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esses serviços deverÕo ser prestodos, de formo inintenupto, por um longo

período, correspondente oo noiurol prozo de vigêncios esÍobelecido gue

um controto de concessÕo costumo ter.

Nesse contexto, o experiêncio no execuçÕo de um determinodo

volume de prestoções num espoço muito curto de tempo nôo é
suficienfe poro sotisfozer odequodomente o necessidode do

Administroçôo Público. No mesmo sentido. tombém nÕo é suficiente

deier experiêncio no execuÇÕo, por longo período, de um número

reduzido de prestoçÕes.

Por isso, é importonte sober se os licitontes detêm copocidode

técnico poro prestor um determinodo volume de prestoções, por um

período mois ou menos olorgodo.

Vole mencionor que em controtos de serviços contínuos (com

objetos mois simples que o oro vislumbrodo) o TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO odmite o exigêncio de comprovoçôo de comprovoçõo de

experiêncio por tempo mínimo, inclusive em situoçôes onde o lopso

temporol indicodo no editol supero o prozo de vigêncio iniciol do

conlroto o ser Íirmodo (cf . Acordôo 1 4.9 51 12018 - Primeiro Cômoro) .

PorÍonio, o questionomenlo opresentodo pelo IMPUGNANTE

mostro-se improcedente.

ó. Prozo poro suspensôo dos serviços inferior oo mínimo

eslobelecido no legisloçôo vigenle;

Nesse porticulor, reconhece-se umo inconeçôo, que lodovio, nõo

oferece quolquer dificuldode ou impocto no formuloçÕo dos proposios.

Fico considerodo retificodo o onexo respeciivo poro constor o prozo de

30 dios, e nõo de 10 dios, poro fins de ontecedêncio do oviso de

suspensõo dos serviços.
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7. Exislêncio de divergêncios em informoções lécnicos conslonles

no Edilol e em seus onexos;

Nôo ho quolquer incoerêncio entre o Anexo lV e o Editol de

Licitoçôo no que se refere oos critérios de julgomenio dos propostos

técnicos. As regros específicos, que regem o formuloçÕo do proposto

técnico, encontrom-se no Anexo lV, de formo detolhodo. Nõo hó que se

Íolor em controdiçôo, quondo o totolidode do temótico esló detolhodo

no referido Anexo, que é porte integronte e indissocióvel do instrumento

convocotório. lmprocedente o pleito tombém nesse poriiculor.

L Ausêncio de previsõo sobre o ÍessoÍcimenlo do volor de esludos

à empreso ouÍorizodo pelo PMI OO1 /2021 .

O reposse dos custos de estudos eloborodos em virtude de

outorizoçõo obtido por ocosiõo de um PMI, o Íuturo concessionório, é

umo liberolidode do Poder Público, e nôo umo obrigoçõo. Além disso,

elo estó vinculodo o utilizoçôo totol ou porciol desses estudos no

plonejomento do processo de controioçÕo propriomente dito. Portonto,

o ousêncio de indicoçôo de volor devido o oulor de PMI no Ediiol nõo e

fotor opto o ensejor o involidode do certome.

lmperotriz-MA, 09 de novembro de 2023.

rÁBIO HERNAN

Secretório Municipol de

z OTIVEIRA SOUSA

fr(estruturo e Serviços públicos
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